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ATOS DO PODER EXECUTIVO: 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA Nº DV002/2019 

 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente 
a Dispensa de Licitação nº DV00002/2019, que 
objetiva: Contratação de uma empresa especializada 
para prestar serviços de pintura da Creche Municipal 
Sinhá Nunes do Município de Coremas; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: Josefa Juliana de Araújo Guedes, CNPJ: 
24.375.595/0001-28, Rua Presidente Getulio Vargas, 
Nº 165, Bairro: Centro, Cidade: Coremas/PB com o 
valor total de R$ 14.310,11 (Quatorze mil trezentos e 
dez reais e onze centavos). 

Coremas/PB, 14 de Janeiro de 2019. 
Francisca das Chagas Andrade de Oliveira  

Prefeita Constitucional 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2019 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Coremas/PB, 
Rua Capitão Antônio Leite, Nº 65, Bairro: Centro, CEP: 
58.770-000, Cidade: Coremas/PB. 
CONTRATADA: Josefa Juliana de Araújo Guedes, 
CNPJ: 24.375.595/0001-28, Rua Presidente Getulio 
Vargas, Nº 165, Bairro: Centro, Cidade: Coremas/PB. 
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 14.310,11 
(Quatorze mil trezentos e dez reais e onze centavos). 
OBJETO: Prestar serviços de pintura da Creche 
Municipal Sinhá Nunes do Município de Coremas/PB.  
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DV00002/2019.  
FONTE DE RECURSO: Recurso Próprios do Município 
de Coremas;  
DOTAÇÃO: 02.04 Secretaria de Educação, 12 365 
3009 1057 Construir, Ampliar, Reformar e Equipar 
Obras de Infraestrutura na Educação - Infantil, 0265 
4490.51 00 111 Obras e instalações, conforme QDD 
2019, ficando automaticamente incorporadas as 
dotações do orçamento anual (LOA) aprovado por lei 
para o exercício seguinte. 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será de 
forma parcelada em até 30 (Trinta) dias, podendo ser 
prorrogado por igual período e ainda de acordo com a 
disponibilidade financeira do tesouro municipal. 
VIGÊNCIA: Até o final do exercício financeiro de 2019.  
PARTES CONTRATANTES: Francisca das Chagas 
Andrade de Oliveira (pela contrate) e o Sr. Francisco 

Guedes da Silva, CPF nº 070.507.494-35 (pela 
contratada). 

Coremas/PB, 15 de Janeiro de 2019. 
Francisca das Chagas Andrade de Oliveira  

Prefeita Constitucional 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


